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* Apenas umas destas unidades curriculares dá equivalência à opção da área
científica AC da nova Licenciatura.

Se um aluno da Área de Especialização em Ensino, que transite
para a nova licenciatura, tiver realizado uma disciplina da área cien-
tífica Ciências da Educação (CE) pode solicitar ao Director de Curso
que essa disciplina seja equivalente a uma das unidades curriculares
Opções I ou Opção II, da área científica AC.

Se um aluno da Área de Especialização em Aplicações à Econo-
mia, que transite para a nova licenciatura, tiver realizado uma disci-
plina da área científica Economia (E) pode solicitar ao Director de
Curso que essa disciplina seja equivalente a uma das unidades curricu-
lares Opções I ou Opção II, da área científica AC.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Edital n.º 803-A/2007

Doutora Maria de Lurdes Correia Fernandes, professora catedráti-
ca da Faculdade de Letras da Universidade do Porto, vice-reitora da
mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 4 de Setembro de 2007, no
uso de competência delegada por despacho publicado no Diário da
República, 2.ª série, n.º 164 de 25 de Agosto de 2006, pelo prazo de
30 dias úteis a contar da publicação do presente edital no Diário da
República, se abre concurso documental para o provimento de 1 vaga
de professor associado do Departamento de Engenharia Civil, Área
de Planeamento do Território e Ambiente da Faculdade de Engenha-
ria desta Universidade.

Em conformidade com o estipulado nos artigos 37.º, 38.º, 41.º, 42.º
e 43.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado em
anexo à Lei n.º 19/80, de 16 de Julho, observar-se-ão as seguintes
disposições:

I — Ao concurso poderão apresentar-se:

a) Os professores associados do mesmo grupo ou disciplina de ou-
tra Universidade ou de análogo grupo ou disciplina de outra Escola da
mesma ou de diferente Universidade;

b) Os professores convidados do mesmo grupo ou disciplina ou de
análogo grupo ou disciplina de qualquer Escola ou Departamento da
mesma ou de diferente Universidade desde que habilitados com o grau
de doutor por uma universidade portuguesa, ou equivalente, e, com,
pelo menos, cinco anos de efectivo serviço como docentes universi-
tários;

c) Os doutores por universidades portuguesas ou com habilitação
equivalente, em especialidade considerada adequada á área da discipli-
na ou grupo de disciplinas para que foi aberto o concurso, que con-
tem, pelo menos, cinco anos de efectivo serviço na qualidade de do-
centes universitários.

II — 1 — O requerimento de admissão ao concurso é instruído com:

a) Documentos comprovativos do preenchimento das condições
fixadas em qualquer das alíneas do capítulo I, designadamente, a cer-
tidão do doutoramento e certidão comprovativa do tempo de serviço
na qualidade de docente universitário, da qual conste, se for caso dis-
so, os períodos de equiparação a bolseiro usufruídos;

b) Trinta exemplares, impressos ou policopiados, do curriculum
vitae do candidato, com indicação das obras e trabalhos efectuados e
publicados, bem como das actividades pedagógicas desenvolvidas;

2 — Os candidatos deverão indicar no requerimento os seguintes
elementos:

a) Nome completo;
b) Filiação;

Licenciatura em Matemática 
Área de Especialização 

em Matemática Aplicada 
do plano anterior

Licenciatura em Matemática 
Novo plano 

Métodos Numéricos para 
Resolução de Equações de 
Derivadas Parciais (Opção) 

Opção I ou Opção II ou Análise 
Numérica II 

Complementos de Álgebra 
(Opção) Álgebra II 

Complementos de Análise 
Numérica (Opção) 

Opção I ou Opção II ou Análise 
Numérica II 

Curvas e Superfícies (Opção) Opção I ou Opção II ou Tópicos de 
Geometria 

Equações Diferenciais da Física 
(Opção) 

Opção I ou Opção II ou Métodos 
Matemáticos da Física 

Lógica Aplicada (Opção) Lógica e Fundamentos 

Métodos Matemáticos da Física 
(Opção) 

Opção I ou Opção II ou Métodos 
Matemáticos da Física 

História da Matemática (Opção) História do Pensamento Matemático 

Estatística Matemática (Opção) Estatística 

Temas Especiais de Matemática 
(Opção) Temas de Matemática 

Uma qualquer das unidades 
curriculares 
Opção I a IX 

Opção I ou Opção II 

Licenciatura em Matemática 
Área de Especialização 

em Ensino do plano anterior

Licenciatura em Matemática 
Novo plano 

Análise Complexa Análise Complexa 

Geometria Axiomática Opção I ou Opção II 

História da Matemática 
História de Pensamento 
Matemático ou Álgebra II ou 
Lógica e Fundamentos 

Estatística Matemática Estatística 

Temas Especiais de Matemática Temas de Matemática 

Álgebra Linear Numérica 
(Opção) 

Opção I ou Opção II ou 
Análise Numérica II 

Métodos Numéricos para 
Resolução de Equações de 
Derivadas Parciais (Opção) 

Opção I ou Opção II ou 
Análise Numérica II 

Complementos de Álgebra 
(Opção) Álgebra II 

Complementos de Análise 
Numérica (Opção) 

Opção I ou Opção II ou 
Análise Numérica II 

Curvas e Superfícies (Opção) Opção I ou Opção II ou 
Tópicos de Geometria 

Equações Diferenciais da Física 
(Opção) Métodos Matemáticos da Física 

Lógica Aplicada (Opção) Lógica e Fundamentos 

Métodos Matemáticos da Física 
(Opção) Métodos Matemáticos da Física 

Uma qualquer unidade curricular 
de Opção Opção I ou Opção II 

Licenciatura em Matemática 
Área de Especialização 

em Aplicações à Economia 
do plano anterior

Licenciatura em Matemática 
Novo plano 

Estatística Matemática Estatística 

Sistemas Dinâmicos Métodos Matemáticos da Física 
ou Opção I ou Opção II 

Processos Estocásticos Opção I ou Opção II 

Séries Temporais Opção I ou Opção II 
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c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto.

3 — Não é exigida a apresentação de documentos comprovativos
da posse dos requisitos gerais de provimento em funções públicas, bas-
tando a declaração do candidato, sob compromisso de honra, no pró-
prio requerimento ou em documento à parte, da situação precisa em
que se encontra relativamente ao conteúdo de cada uma das seguintes
alíneas:

a) Nacionalidade;
b) Cumprimento dos deveres militares ou de serviço cívico, quan-

do obrigatório;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao

exercício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

III — 1 — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três
dias, o despacho de admissão ou não admissão ao concurso, o qual se
baseará no preenchimento ou na falta de preenchimento, por parte
daqueles, das condições para tal estabelecidas.

2 — No prazo de 30 dias úteis subsequentes ao da recepção do des-
pacho de admissão, devem os candidatos apresentar os documentos
indicados no artigo 44.º do Estatuto da Carreira Docente Universitá-
ria (ECDU), sob pena de exclusão.

A este concurso é ainda aplicável o disposto nos artigos 46.º, 47.º,
48.º, n.º 2 do 49.º, 50.º, 51.º e 52.º do ECDU.

IV — 1 — Métodos e critérios de avaliação
Os concursos para provimento de lugares de professor associado

«destinam-se a averiguar o mérito da obra científica dos candidatos,
a sua capacidade de investigação e o valor da actividade pedagógica
já desenvolvida» (1).  O método de selecção a utilizar é a avaliação
curricular (2), o que implica que a selecção deve ser determinada pe-
las potencialidades científicas e pedagógicas dos diferentes candida-
tos, evidenciadas nas realizações concretas, na dinâmica e na capa-
cidade de liderança expressas nas peças processuais apresentadas ao
concurso.

A averiguação do mérito dos vários candidatos, nas suas compo-
nentes científica e pedagógica, deve ser baseada num conjunto de
factores que se enunciam a seguir. Para cada factor é fornecida uma
descrição que o caracteriza no que diz respeito aos concursos para
preenchimento de lugares na Faculdade de Engenharia da Universida-
de do Porto.

2 — Mérito absoluto
Aos candidatos a concurso será exigido, para serem admitidos em

mérito absoluto, serem autores ou co-autores de pelo menos três ar-
tigos indexados no ISI Web of Science como «document type=article».
A satisfação desta condição pelos candidatos não impedirá que, ne
reunião em que é analisada e discutida a sua admissão, possam vir a
ser excluidos se, no entendimento do júri, o seu curriculo global «não
revestir nível científico ou pedagógico compatível com a categoria a
que concorrem ou não se situe na área da disciplina ou grupo de dis-
ciplinas para que foi aberto o concurso» (3).

3 — Critérios e factores de avaliação com vista à ordenação dos
candidatos aceites em concursos para professor associado

Nos concursos para professor associado «a ordenação dos candida-
tos fundamentar-se-á não apenas no mérito científico e pedagógico
do curriculum vitae de cada um deles mas também no valor pedagó-
gico e científico de um relatório» (4) que inclua «o programa, os con-
teúdos e os métodos de ensino teórico e prático das matérias da dis-
ciplina, ou de uma das disciplinas, do grupo a que respeita o concurso»
(5).  São pois critérios de avaliação o mérito científico (MC) e o mé-
rito pedagógico (MP)do curriculum, e o valor pedagógico e científico
do relatório (VPCR).

Na avaliação do mérito científico dos candidatos serão considera-
dos os seguintes factores:

1 — Produção científica (PC). A avaliação deste factor deve to-
mar em consideração a qualidade e a quantidade da produção científi-

ca (livros, artigos em revistas, comunicações em congressos) expres-
sa pelo número e tipo de publicações, e pelo reconhecimento que lhe
é prestado pela comunidade científica (traduzida na qualidade dos lo-
cais de publicação e nas referências que lhes são feitas por outros au-
tores).

2 — Coordenação e realização de projectos científicos (CRPC). A
avaliação deste factor deve considerar a qualidade e quantidade de
projectos científicos em que participou e os resultados obtidos nos
mesmos, dando-se relevância à coordenação de projectos. Na avalia-
ção da qualidade deve atender-se ao financiamento obtido, ao grau de
exigência do concurso, às avaliações de que foram objecto os projec-
tos realizados e aos protótipos concretizados, em particular se tive-
ram sequência em produtos ou serviços. A avaliação deste factor deve
ainda ter em conta a valorização económica dos resultados de inves-
tigação alcançados, medida pelos contratos de desenvolvimento e de
transferência de tecnologia a que deram origem, as patentes que re-
sultaram e as empresas de spin-off para cuja criação tenham contri-
buído.

3 — Constituição de equipas científicas (CEC). Procura-se avaliar
a capacidade para gerar, organizar e liderar equipas científicas, bem
como a de orientar investigadores em trabalhos de pós-doutoramen-
to, doutoramento e mestrado.

4 — Intervenção nas comunidades científica e profissional (ICCP).
Pretende-se avaliar a capacidade de intervenção nas comunidades cien-
tífica e profissional, expressa, nomeadamente, através da organiza-
ção de eventos, colaboração na edição de revistas, apresentação de
palestras convidadas, participação em júris académicos fora da pró-
pria instituição, e actividades de consultoria.

5 — Dinamização da actividade científica (DAC). Este factor tem
em conta a capacidade de intervenção e dinamização da actividade
científica da instituição a que pertence o candidato, nomeadamente
através da participação em órgãos de gestão científica.

Na avaliação do mérito pedagógico dos candidatos serão conside-
rados os seguintes factores:

1 — Coordenação de projectos pedagógicos (CPP). Avalia-se a ca-
pacidade para coordenar e dinamizar projectos pedagógicos (e.g. de-
senvolvimento de novos programas de disciplinas, criação e coorde-
nação de novos cursos ou programas de estudos) ou reformar e
melhorar projectos existentes (e.g. reformular programas de discipli-
nas, participar na reorganização de cursos ou programas de estudos
existentes), bem como de realizar projectos com impacto no proces-
so de ensino/aprendizagem.

2 — Produção de material pedagógico (PMP). Avalia-se a qualida-
de e quantidade do material pedagógico produzido pelo candidato, bem
como as publicações de índole pedagógica em revistas ou actas de
conferências de prestígio.

3 — Dinamização pedagógica (DP). Este factor tem em conta a
capacidade de intervenção e dinamização da actividade pedagógica da
instituição a que pertence o candidato, nomeadamente através da
participação em órgãos de gestão pedagógica.

4 — Actividade lectiva (AL). Avalia-se a qualidade da actividade
lectiva desenvolvida pelo candidato recorrendo, sempre que possível,
a métodos baseados em recolhas de opinião alargadas (e.g. inquéritos
pedagógicos).

Na avaliação do valor pedagógico e científico do relatório serão
considerados:

A clareza da sua estrutura e a qualidade de exposição; a actualidade
do conteúdo e a adequação do programa; o enquadramento apresenta-
do para a disciplina e o método de funcionamento proposto; a bibli-
ografia recomendada e a qualidade dos comentários sobre ela produzi-
dos; outros elementos complementares considerados relevantes como,
por exemplo, a análise do impacto de futuras evoluções tecnológicas.

Definição da metodologia das classificações
Cada membro fará o seu exercício avaliativo, pontuando cada can-

didato em relação a cada factor e construindo a sua lista ordenada
com a qual participa nas votações que, segundo o ECDU, conduzem
à ordenação final. O júri usará a mesma escala numérica para todos
os factores, com uma pontuação (P) de 0 a 100.

Os pesos (W) associados aos critérios e factores são os constantes
da tabela seguinte.

A pontuação final (PF) de cada candidata/o será calculada por:

PF = WMC*(WPC*PPC+WCRPC*PCRPC+ WCEC*PCEC + WICCP*PICCP + WDAC*PDAC)
+ WMP*(WCPP*PCPP + WPMP*PPMP + WDP*PDP + WAL*PAL)
    + WVPCR*PVPCR

————————————

(1) ECDU, artigo 38.º
(2) DL204/98, 11 de Julho, Secção III, artigo 19.º
(3) ECDU, artigo 48.º, ponto 1.
(4) ECDU, artigo 49.º, ponto 2.
(5) ECDU, artigo 44.º, ponto 2.
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TABELA 1

Pesos associados aos critérios e factores

Critérios Pesos Factores Pesos 

Produção Científica (PC) WPC=0,40

Coordenação e Realização de Projectos Científicos (CRPC) WCRPC=0,25

Constituição de Equipas Científicas (CEC) WCEC=0,15

Intervenção nas Comunidades Científica e Profissional (ICCP) WICCP=0,10

Mérito Científico (MC) WMC=0,4

Dinamização da Actividade Científica (DAC) WDAC=0,10

ΣW=1,0 

Coordenação de Projectos Pedagógicos (CPP) WCPP=0,40

Produção de Material Pedagógico (PMP): WPMP=0,40

Dinamização Pedagógica (DP): WDP=0,10

Mérito Pedagógico (MP) WMP=0,4

Actividade Lectiva (AL): WAL=0,10

ΣW=1,00 

Valor Pedagógico e Científico 
do Relatório (VPCR) WVPCR=0,2

ΣW=1,0 

V — O Júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Profª. Doutor Maria de Lurdes Correia Fernandes —

vice-reitora da Universidade do Porto;
Doutor Fernando António Baptista Branco, professor catedrático

do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lisboa;
Doutor Fernando José Silva e Nunes da Silva, professor catedrá-

tico do Instituto Superior Técnico da Universidade Técnica de Lis-
boa;

Doutor António Manuel Adão da Fonseca, professor catedrático
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Vítor Carlos Trindade Abrantes Almeida, professor cate-
drático da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Joaquim de Azevedo Figueiras, professor catedrático da
Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Manuel António de Matos Fernandes, professor catedráti-
co da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Paulo Manuel Neto da Costa Pinho, professor catedrático
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Raimundo Moreno Delgado, professor catedrático da Fa-
culdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Fernando Francisco Machado Veloso Gomes, professor
catedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade do Por-
to;

Doutor António José de Magalhães Silva Cardoso, professor Cate-
drático da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor José Manuel Pinto Ferreira Lemos, professor catedrático
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Vasco Manuel Araújo Peixoto de Freitas, professor cate-
drático da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto;

Doutor Álvaro Alberto de Matos Ferreira da Cunha, professor ca-
tedrático da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

E, para constar se lavrou o presente edital que vai ser afixado nos
lugares de estilo.

E eu, Elsa Maria Lopes Braga, Técnica Superior Principal da Rei-
toria da Universidade do Porto, o subscrevi.

12 de Setembro de 2007. — A Vice-Reitora, Maria de Lurdes Cor-
reia Fernandes.

UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 22 726-J/2007

Nos termos dos artigos 7.º e 25.º da Lei n.º 108/88, de 24 de Se-
tembro, do artigo 28.º dos Estatutos da Universidade Técnica de Lis-
boa, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 70/89, de 1 de Agosto,
da Deliberação do Senado n.º 434/2006, de 6 de Abril, e na sequência
do registo de adequação do curso de mestrado em Ciências Actuariais
efectuado na Direcção-Geral do Ensino Superior com o número R/B-
AD-670/2007 (Despacho n.º 11949-A/2007, publicado na 2.ª série,
do Diário da República, n.º 114, de 15 de Junho), e tendo em con-
sideração o disposto no artigo 61.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de
24 de Março, aprovo a adequação do referido curso nos termos que se
seguem:

1.º

Adequação do curso

1 — A Universidade Técnica de Lisboa, através do Instituto Supe-
rior de Economia e Gestão, adequa o curso de mestrado em Ciências
Actuariais ao regime jurídico fixado pelo Decreto-Lei n.º 74/2006, de
24 de Março.

2 — Em resultado desta adequação, a Universidade Técnica de Lis-
boa, através do Instituto Superior de Economia e Gestão, confere o
grau de mestre em Ciências Actuariais.

2.º

Organização do curso

1 — O curso conducente ao grau de mestre em Ciências Actuariais,
adiante simplesmente designado por curso, organiza-se em unidades
de crédito, em conformidade com o disposto no Decreto-Lei n.º 74/
2006, de 24 de Março.

2 — O grau de mestre será conferido aos que satisfazerem as con-
dições previstas no artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de
Março.

3.º

Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso conducente ao
grau de mestre em Ciências Actuariais, constam no Anexo ao presen-
te despacho.




